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Prefeitura Municipal de Mantena 

Estado de Minas Gerais 

LEI Nº 247, 30 de novembro de 1961. 
 

Orça receita e fixa despesa para o exercício de 
1962. 

 
A Câmara Municipal de Mantena decreta, e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art.1º. A receita do Município de Mantena, para o exercício de 1962, é orçada em Cr$ 15.000.000,00 
(quinze milhões de cruzeiros), de acordo com a seguinte discriminação: 
Código 
Geral 

Designação da Receita Efetiva Mutações 
Patrimoniais  

Total 

 Receita Ordinária    
 Receita Tributária    
a) Impostos     
0 11 1 Imposto Territorial    
 Imposto territorial urbano: 30.000,00   
 Imposto territorial rural: 1.000.000,00   
0 12 1 Imposto Predial 1.000.000,00   
0 14 1   Imposto sobre Transmissão de 

propriedade imóvel “inter vivo” 
1.000.000,00   

0 17 3  Imposto de industria e 
profissões 

1.000.000,00   

0 18 3 Imposto de licenças:    
 Imposto de licenças diversas: 300.000,00   
0 19 7 Imposto sobre atos da 

Economia do município ou 
assuntos de sua competência: 

   

 Taxa de Expediente: 20.000,00   
0 26 3 Imposto sobre turismo e 

hospedagem 
10.000,00   

0 27 3  Imposto sobre Jogos e 
Diversões: 

   

 Imposto de diversões públicas 120.000,00   
     
b) Taxas:     
1 11 2  Taxa Rodoviária:    
 Taxa de conservação de 

Estradas 
250.000,00   

1 12 2 Taxa de exploração agrícola 1.800.000,00   
1 15 4 Taxa de assistência e 

segurança social: 
   

 Taxa de assistência pública: 80.000,00   
1 16 4  Taxa para fins educativos:    
 Taxa Escolar: 120.000,00   
1 18 1  Taxa de saneamento    
 Taxa de extinção de formigas: 20.000,00   
1 23 4 Taxa de Fiscalização e 

serviços diversos: 
   

 Taxa de aferição de pesos e 
medidas: 

10.000,00   

 Taxa de fiscalização e 
vistorias: 

20.000,00   

 Taxa de arrecadação de bens 
móveis e semoventes ao 
deposito municipal 

1.000   
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 Taxa de alinhamento e 
nivelamento: 

5.000,00   

 Taxa de edificação 5.000,00   
1 24 1  Taxa de limpeza publica:    
 Taxa sanitária: 40.000,00   
1 25 1  Taxa de viação    
 Taxa de conservação de 

calçamento: 
1.000,00   

1 26 1  Taxa de melhoramentos rurais: 180.000,00   
 Total da receita Tributaria: 7.092.000,00  7.092.000,

00 
     
 Receita Patrimonial    
2 01 0 Renda Imobiliária    
 Renda de aforamentos: 120.000,00   
2 02 0 Renda de Capitais    
 Juros de depósitos: 5.000,00   
 Dividendos de apólices e 

títulos diversos: 
5.000,00   

 Total da receita Patrimonial: 130.000,00  130.000,00 
     
 Receitas Diversas    
4 11 0  Receita de Mercados, Feiras e 

Matadouros: 
   

 Renda do Matadouro 200.000,00   
 Renda do Mercado 10.000,00   
4 12 0 Receita de Cemitérios 10.000,00   
4 13 0 Quota do Imposto sobre 

combustíveis e lubrificantes 
(Art. 15 § 2 da Constituição 
Federal) 

1.000.000,00   

4 14 0  Quota do imposto sobre a 
renda (Art. 15 § 4 da 
Constituição Federal) 

2.500.000,00   

4 15 0  Quota do excesso de 
arrecadação Estadual de 
Imposto (Art. 20 da 
Constituição Federal) 

500.000,00   

4 17 0  Quota do Imposto único sobre 
consumo de energia elétrica 

10.000,00   

4 18 0  Quota do imposto de consumo 
(Art. 15 § 4 da Constituição 
Federal) 

2.500.000,00   

 Total das receitas diversas: 6.790.000,00  6.790.000,
00 

 Total das receitas 
Tributárias: 

14.012.000,00  14.012.000
,00 

     
 Receita Extraordinária    
6 11 0  Alienação de bens 

patrimoniais: 
 100.000,0

0 
 

6 12 0 Cobrança de Dívida ativa  600.000,0
0 

 

6 13 0  Receita de exercícios 
anteriores: 

100.000,00   
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6 21 0  Multas: 50.000,00   
6 23   Eventuais 138.000,00   
 Total da Receita 

Extraordinária 
228.000,00 700.000,00 988.000,00 

Total Geral:  14.300.000,00 700.000,00 15.000.000,00 
 
Art.2º. A despesa do município de Mantena, para o exercício de 1962, é fixada em Cr$ 15.000.000,00 
(quinze milhões de cruzeiros), de acordo com a seguinte discriminação: 
 
Código 
Geral 

Designação de 
Despesa 

Efetiva Mutações 
Patrimoniais 

TOTAL 

  Despesa    
 Administração Geral    
 Legislativo    
 Pessoal Fixo    
8 00 0 Amanuense da Câmara 21.504,00   
 Material de Consumo    
8 00 3 Impressos e material de 

expediente 
4.000,00   

 Despesas Diversas:    
8 00 4 Ajuda de custo aos 

vereadores 
180.000,00   

  205.504,00   
 Governo    
 Pessoal Fixo    
8 02 0 Subsídio do Prefeito 144.000,00   
8 02 0 Representação do 

Prefeito 
36.000,00   

 Despesas Diversas    
8 02 4  Viagens administrativas 200.000,00   
  380.000,00   
 Administração superior    
 Pessoal Fixo    
8 04 0 Secretário 201.600,00   
8 04 0  Auxiliar Datilógrafo 117.600,00   
 Material Permanente    
8 04 2 Aquisição de móveis e 

utensílios 
 120.000,00  

 Material de Consumo    
8 04 3 Impressos e material de 

expediente 
100.000,00   

 Despesas Diversas    
8 04 4 Serviço Postal 

Telegráfico 
10.000,00   

8 04 4 Publicação do 
expediente 

15.000,00   

8 04 4 Assinaturas dos jornais e 
revistas oficiais 

10.000,00   

8 04 4 Conservação de móveis 
e utensílios 

10.000,00   

  464.200,00 120.000,00  
     
 Serviços técnicos 

especializados 
   

 Pessoal Fixo    
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8 07 0 Contador 201.600,00   
8 07 0 Auxiliar de contabilidade 17.600,00   
8 07 0 Almoxarife 94.080,00   
 Despesas Diversas    
8 07 4 Viagem do interesse do 

serviço 
20.000,00   

  432.280,00   
     
 Serviços Diversos    
 Pessoal Fixo    
8 09 0 Porteiro Contínuo 94.080.00   
  94.080,00   
 Total dos serviços de 

Administração Geral 
1.576.064,00 120.000,00 1,696.064,

00 
 Exação e fiscalização 

financeira 
   

 Administração Superior    
 Pessoal Fixo    
8 10 0 Chefe dos serviços de 

Fazenda 
201.600,00   

8 10 0 Tesoureiro 168.000,00   
8 10 0 Auxiliar de Tesouraria 117.600,00   
 Serviços de 

arrecadação 
   

 Pessoal Fixo    
8 11 0  Percentagem pela 

arrecadação geral 
800.000,00   

 Serviço de Fiscalização 800.000,00   
 Pessoal Fixo    
8 12 0  Fiscal de Rendas 41.120,00   
8 12 0  Agente Fiscal 84.000,00   
8 12 0  Fiscal do Dist. da Sede 84.000,00   
8 12 0 Dois fiscais auxiliares do 

Dist. da Sede 
134.400,00   

8 12 0  Fiscal do Dist. de Água 
Doce de Mantena 

67.200,00   

8 12 0  Fiscal do Dist. de São 
João do Manteninha 

67.200,00   

8 12 0  Fiscal do Dist. de 
Itabirinha 

67.200,00   

8 12 0  Dois fiscais auxiliares do 
Dist. de Itabirinha 

134.400,00   

8 12 0  Fiscal do Dist. de Santo 
Agostinho 

67.200,00   

8 12 0  Fiscal do Dist. De Barra 
do Ariranha 

67.200,00   

 Despesas Diversas    
8 12 4  Para o serviço de 

Lançamento de impostos 
20.000,00   

  933.920,00   
 Total dos serviços de 

Exação e Fiscalização 
Financeira 

2.221.120,00  2.221.120,
00 

 Segurança pública e 
Assistência Social 
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 Assistência Social    
 Despesas Diversas    
8 29 4  Assistência a Mendigos 100.000,00   
8 29 4  Assistência a menores 

desamparados 
50.000,00   

8 29 4 A Maternidade e a 
Infância 

30.000,00   

8 29 4  Para transporte de 
loucos e doentes 

80.000,00   

  260.000,00   
 Total dos serviços de 

Segurança Pública e 
Assistência Social 

260.000,00  260.000,00 

 Educação Pública    
 Ensino Primário, 

Secundário e 
complementar 

   

 Pessoal Fixo    
8 33 0  73 professores a Cr$ 

32.256,00 
2.354.688,00   

 Material Permanente    
8 33 2 Aquisição de móveis e 

utensílios 
 300.000,00  

 Material de Consumo    
8 33 3 Livros e material de 

expediente 
15.000,00   

8 33 3 Material didático 15.000,00   
 Despesas Diversas    
8 33 4  Para construção de 

prédios escolares nas 
vilas e povoados 

384.722,40   

8 33 4  Aluguel de prédios 
escolares 

40.000,00   

8 33 4  Para custeio e bolsas de 
estudo no colégio 
“Castro Alves” 

20.000,00   

8 33 4 Para custeio de bolsas 
de estudo no “Instituto 
do Povo” 

20.000,00   

  3.149.410,40 300.000,00  
     
 Órgãos Culturais    
 Pessoal Fixo    
8 34 0 Bibliotecário 67.200,00   
 Material Permanente:    
8 34 2  Aquisição de livros para 

a Biblioteca 
 5.000,00  

 Material de Consumo:    
8 34 3  Impressos e material de 

expediente 
15.000,00   

  82.200,00 5.000,00  
 Serviços de Inspeção    
 Pessoal Fixo    
8 36 0 Inspetor Municipal de 

Ensino 
117.600,00   
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 Despesas Diversas    
8 36 4 Viagem para a inspetoria 

do Ensino Rural 
30.000,00   

  147.600,00   
 Total dos serviços de 

Educação Pública 
3.073.210,40 305.000,00 3.384.210,

40 
     
 Serviços de Utilidade 

Pública 
   

 Administração Superior    
 Pessoal Fixo    
8 80 0 Chefe dos serviços de 

Obras 
131.040,00   

 Despesas Diversas     
8 80 4 Viagens do Interesse do 

serviço 
50.000,00   

  181.040,00   
 Construção e 

conservação de 
logradouros públicos 

   

 Pessoal Variável    
8 81 1 Encarregado do Jardim 

Público 
105.840,00   

8 81 1 Um jardineiro 94.080,00   
8 81 1 Operários de serviços de 

ruas e jardins 
400.000,00   

 Material de Consumo    
8 81 3  Para o serviço de ruas e 

praças 
100.000,00   

 Despesas Diversas    
8 81 4 Transporte de Material 

para o serviço de ruas e 
praças 

60.000,00   

8 81 4 Conservação e 
pavimento de ruas e 
praças 

200.000,00   

  959.920,00   
 Construção e 

conservação de rodovias 
   

 Pessoal variável    
8 82 1 Encarregado do serviço 

de estradas e pontes 
104.802,00   

8 82 1 Um tratorista Mecânico 157.200,00   
8 82 1 Um tratorista 117.600,00   
8 82 1 Um motorista 94.080,00   
8 82 1 Operário de serviços de 

estradas e pontes 
600.000,00   

 Material de Consumo    
8 82 3 Para o serviço de 

estradas e pontes 
300.000,00   

8 82 3  Combustíveis e 
lubrificantes 

400.000,00   

8 82 3  Peças e Acessórios para 
veículos 

200.000,00   

 Despesas Diversas    
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8 82 4 Conservação de 
Estradas e Pontes 

800.000,00   

8 82 4  Reparos e conservação 
de veículos 

300.00,00   

8 82 4 Transporte de pessoal e 
material para o serviço 
de estradas e pontes 

100.000,00   

  3.167.632,00   
 Serviços de Limpeza 

Pública 
   

 Pessoal Variável    
8 85 1 Encarregado de serviços 

de Limpeza Pública 
94.080,00   

8 85 1 Operários do serviço de 
Limpeza Pública 

250.000,00   

 Material de Consumo    
8 85 3 Ferragens de animais 30.000,00   
8 85 3 Para o serviço de 

Limpeza Pública 
50.000,00   

  424.080,00   
 Construção e 

Conservação de 
Próprios Públicos em 
Geral 

   

 Despesas Diversas     
8 87 4 Construção e 

conservação de próprios 
públicos em geral 

200.000,00   

  200.000,00   
 Iluminação Pública    
 Despesas Diversas    
8 88 4 Para iluminação do 

Distrito da Sede 
200.000,00   

8 88 4 Para iluminação do Dist. 
Do Bairro de Vila Nova 

6.000,00   

8 88 4 Para iluminação do Dist. 
De São João do 
Manteninha 

12.000,00   

8 88 4 Para iluminação do Dist. 
de Santo Agostinho 

12.000,00   

8 88 4 Para iluminação do 
Povoado de Limeira 

12.000,00   

  242.000,00   
 Diversos    
 Pessoal Variável    
8 89 1 Encarregado da 

iluminação pública 
117.600,00   

8 89 1 Auxiliar do encarregado 
da iluminação do Dist. da 
Sede 

50.400,00   

8 89 1 Encarregado do 
Cemitério 

94.080,00   

8 89 1 Encarregado do 
Matadouro 

117.600,00   

8 89 1 Operário do serviço do 260.000,00   
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Matadouro 
 Material de Consumo    
8 89 3 Para o serviço do 

Matadouro 
30.000,00   

8 89 3 Combustíveis e 
Lubrificantes 

20.000,00   

  770.320,00   
 Total do serviço de 

utilidade pública 
5.944.992,00  5.944.992,

00 
     
 Encargos Diversos     
 Pessoal Fixo    
8 90 0 Aposentados e inválidos 220.080,00   
  220.080,00   
 Encargos transitórios    
 Pessoal Fixo    
8 93 0 Adicionais a 

Funcionários Chefes de 
Família 

460.533,60   

8 93 0 Gratificações 
Regulamentares 

120.000,00   

  580.553,60   
 Subvenções 

Contribuições e auxílios 
em Geral 

   

 Despesas Diversas     
8 98 4 Subvenções Ordinárias    
 Ao Orfanato N.S de 

Fátima 
30.000,00   

 A sociedade São Vicente 
de Paula 

30.000,00   

 Ao orfanato Presbiteriano 
de Mantena 

30.000,00   

 Ao Hospital Evangélico 
de Mantena 

30.000,00   

 A Banda Lira Mariana de 
Mantena 

10.00,000   

 A Banda Lira Santa 
Cecília de Itabirinha 

10.000,00   

8 98 4 Subvenções 
Extraordinárias 

60.000,00   

  200.000,00   
 Diversas    
 Despesas Diversas    
8 99 4  Aluguel de Prédios 120.000,00   
8 99 4 Propaganda e 

Publicidade 
20.000,00   

8 99 4 Para recepção e 
hospedagem 

50.000,00   

8 99 4 Honorários, custas e 
outras despesas 
Judiciais 

80.000,00   

8 99 4 Comissões a 
Procuradores 

20.000,00   

8 99 4 Para o café dos 3.000,00   
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funcionários 
8 99 4 Aquisição de placas para 

veículos 
70.000,00   

8 99 4 Despesas Imprevistas 100.000,00   
  492.000,00   
 Total dos encargos 

diversos 
1.492.613,60  1.492.613,60 

 TOTAL GERAL 14.190.247,60 809.722.40 15.000.000,00 
 
Art.3º. Fica o poder executivo autorizado a realizar operações de crédito por antecipação da receita 
até o limite de 20% (vinte por cento) da receita prevista, bem como abrir créditos suplementares às 
dotações das despesas variáveis até o limite de 30% (trinta por cento) sobre o total da despesa fixada 
para o exercício. 
 
Art.4º. Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor a partir de 1º de Janeiro 
de 1962. 
 
Prefeitura Municipal de Mantena, 30 de novembro de 1961. 

 
 

José Romero Duque     Ascendino Vieira Campos 
                 Prefeito Municipal                                                           Secretário da Prefeitura 
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